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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2025 - UASG 154419

Nº Processo: 23101.002940/2025-67.
Pregão Nº 90009/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TOCANTINS.
Contratado: 19.200.109/0001-09 - MONTANA SEGURANCA PRIVADA LTDA. Objeto:
Contratação de serviços contínuos de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço
de vigilância físico patrimonial e humana, armada e desarmada, com o fornecimento
integral de peças, equipamentos, dispositivos, acessórios, veículos, demais implementos de
segurança e mão-de-obra especializada para o desempenho do serviço, nas dependências
dos Câmpus e Reitoria da Fundação Universidade Federal do Tocantins - UFT, situados nas
cidades de Arraiais, Gurupi, Miracema, Palmas e Porto Nacional, a serem executados com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 21/02/2026 a
21/02/2031. Valor Total: R$ 21.843.000,00. Data de Assinatura: 04/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/02/2026).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2026 - UASG 154419

Nº Processo: 23101.005242/2025-13.
Pregão Nº 90037/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TOCANTINS.
Contratado: 81.243.735/0009-03 - POSITIVO TECNOLOGIA S.A.. Objeto: O presente contrato
tem por objeto a aquisição de microcomputadores e notebooks, consoante as
especificações estabelecidas no Termo de Referência (anexo I do edital), na Ata de Registro
de Preços e na Proposta da Contratada.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 09/02/2026 a 09/02/2030. Valor Total: R$
162.000,00. Data de Assinatura: 05/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/02/2026).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 - UASG 154419

Nº Processo: 23101004803202567. Objeto: Contratação de serviço de
fornecimento oneroso de refeições, com padrão de cardápio médio e sistema de
distribuição de cafeteria mista, à comunidade acadêmica da UFT, Campus de Gurupi - TO.
. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 09/02/2026 das 08h00 às 11h59 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Av. 15, Alcno 14 - Campus Universitário de Palmas, - Palmas/TO ou
https://www.gov.br/compras/edital/154419-5-90002-2026. Entrega das Propostas: a partir
de 09/02/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/02/2026
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JEFFERSON MARQUES NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIASGnet - 05/02/2026) 154419-26251-2026NE800232

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 25/2026 - UASG 154051

Nº Processo: 23114.920535/2025-83.
Não se Aplica Nº 1/2026. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA.
Contratado: 154051073 - UNIVERSITY OF ZARAGOZA. Objeto: O desenvolvimento de
oportunidades internacionais para estudantes da unizar e da ufv, e o fortalecimento da
internacionalização entre as duas instituições, para o qual foi decidido estabelecer um
acordo de dupla titulação em nível de mestrado, doravante denominado "dmciencias-
unizar-ufv,.
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 20/01/2026 a 20/01/2030. Valor Total: R$
0,00. Data de Assinatura: 20/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/02/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2026 - UASG 154051

Número do Contrato: 170/2023.
Nº Processo: 23114.922018/2023-87.
Tomada de Preços. Nº 10/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA.
Contratado: 08.736.950/0001-90 - LESSA ENGENHARIA LTDA. Objeto: Termo aditivo o
acréscimo e supressões de quantitativos de serviços e a adoção de um novo cronograma
físico-financeiro do contrato nº 170/2023. Vigência: 04/02/2026 a 18/02/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 462.371,18. Data de Assinatura: 04/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 04/02/2026).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 5/2026

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa (UFV), no uso de suas atribuições
e considerando o disposto no Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) de 29/03/2019, na Instrução Normativa nº 2, de 27/08/2019,
publicada no DOU de 30/08/2019, do Ministério da Economia, no Decreto nº 7.232, de
19/07/2010, publicado no DOU de 20/07/2010, e na Portaria Interministerial nº 316, de
09/10/2017, publicada no DOU de 19/10/2017, alterada pela Portaria Interministerial nº
9.359 de 10/08/2021, publicada no DOU de 12/08/2021, torna pública a realização de
concurso público, regido por este Edital, destinado ao provimento de cargos da carreira
técnico-administrativa desta Universidade, conforme consta no Quadro I, de acordo com
as Leis nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/1990, e nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, e demais regulamentações pertinentes.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público para provimento de cargo técnico-administrativo de

que trata este Edital será realizado pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFV.
1.2 O cargo e o número de vagas oferecidos estão especificados no Quadro I

a seguir:
QUADRO I - Distribuição das Vagas

. Nível de
Classificação

Cargo .Número de Vagas

. .Campus Viçosa

. . . .Ampla Concorrência

. E .Médico/Ginecologia e
Obstetrícia

.01

. . .Médico/Ortopedia .01

. .Total de Vagas .02
1.3 A descrição das atribuições do cargo e os pré-requisitos básicos para

investidura estão relacionados no Anexo I deste Edital. Os conteúdos programáticos das
provas, bem como as respectivas referências bibliográficas, estão relacionados no Anexo
II deste Edital.

1.4 Regime jurídico: Estatutário, previsto na Lei nº 8.112/1990 e demais
regulamentações pertinentes.

1.5 Regime de trabalho: 20 (vinte) horas semanais, estabelecidas no artigo 19
da Lei nº 8.112/1990, alterado pelo artigo 22 da Lei nº 8.270/1991.

1.6 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou
noturno ou em regime de plantão, nos termos da lei, de acordo com a especificidade do
cargo e as necessidades da Instituição.

1.7 A lotação dos aprovados será no Campus Florestal da Universidade Federal
de Viçosa, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.

1.8 A remuneração é a equivalente ao vencimento básico do respectivo
cargo:

a) Nível de Classificação E, Padrão 001 - R$ 4.761,98.
1.8.1 O valor acima será acrescido dos auxílios alimentação, saúde e

transporte, e demais benefícios, nos termos da legislação vigente.
1.9 No caso do surgimento de vagas na UFV para o cargo do Quadro I,

durante a vigência do concurso público regido por este Edital, observar-se-á a reserva de
vagas para pessoas com deficiência, conforme disposto no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal, no §2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990, na alínea "c" do inciso III
do artigo 2º da Lei nº 7.853/1989; e para candidatos com deficiência conforme determina
o Decretos nº 9.508/2018 e nº 12.533/2025 e Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC
nº 260/2025; e para candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas, conforme
determina a Lei nº 15.142/2025, Decreto nº 12.536/2025 e Instrução Normativa Conjunta
MGI/MIR/MPI nº 261/2025.

1.9.1 Respeitando-se os critérios de alternância e proporcionalidade, na
hipótese de surgirem mais vagas do cargo abrangido por este Edital no Quadro de
Referência dos Servidores Técnico-Administrativos da Universidade Federal de Viçosa, 60%
(sessenta por cento) das vagas serão destinadas aos candidatos da ampla concorrência,
25% (vinte por cento) serão reservadas aos candidatos pretos e pardos, 3% (cinco por
cento) aos candidatos indígenas, 2% (cinco por cento) aos candidatos quilombolas e 10%
(dez por cento) das vagas destinadas às pessoas com deficiência, conforme exemplifica o
Quadro II, a seguir:

QUADRO II

. .Ordem de Classificação .Ordem de
Nomeação

.Tipo de vaga

. .1º colocado na classificação geral do
concurso público.

.1º .Vaga de ampla concorrência.

. .1º colocado entre os classificados para
25% das vagas reservadas para candidatos
que se autodeclararam pretos ou pardos.

.2º .Vaga reservada para
candidato que se autodeclarou
preto ou pardo.

. .1º colocado entre os classificados para
10% de vagas reservadas para pessoas com
deficiência.

.3º .Vaga reservada para pessoa
com deficiência.

. .2º colocado na classificação geral do
concurso público.

.4º .Vaga de ampla concorrência.

. .3º colocado na classificação geral do
concurso público.

.5º .Vaga de ampla concorrência.

. .4º colocado na classificação geral do
concurso público.

.6º .Vaga de ampla concorrência.

. .2º colocado entre os classificados para
25% das vagas reservadas para candidatos
que se autodeclararam pretos ou pardos.

.7º .Vaga reservada para
candidato que se autodeclarou
preto ou pardo.

. .5º colocado na classificação geral do
concurso público.

.8º .Vaga de ampla concorrência.

. .6º colocado na classificação geral do
concurso público.

.9º .Vaga de ampla concorrência.

. .3º colocado entre os classificados para
25% das vagas reservadas para candidatos
que se autodeclararam pretos ou pardos.

.10º .Vaga reservada para
candidato que se autodeclarou
preto ou pardo.

. .7º colocado na classificação geral do
concurso público.

.11º .Vaga de ampla concorrência.

. .2º colocado entre os classificados para
10% de vagas reservadas para pessoas com
deficiência.

.12º .Vaga reservada para pessoa
com deficiência.

. .8º colocado na classificação geral do
concurso público.

.13º .Vaga de ampla concorrência.

. .9º colocado na classificação geral do
concurso público.

.14º .Vaga de ampla concorrência.

. .4º colocado entre os classificados para
25% das vagas reservadas para candidatos
que se autodeclararam pretos ou pardos.

.15º .Vaga reservada para
candidato que se autodeclarou
preto ou pardo.

. .10º colocado na classificação geral do
concurso público.

.16º .Vaga de ampla concorrência.

. .1º colocado entre os classificados para 5%
das vagas reservadas para candidatos
indígenas.

.17º .Vaga reservada para
candidato indígena.

. .11º colocado na classificação geral do
concurso público.

.18º .Vaga de ampla concorrência.

. .12º colocado na classificação geral do
concurso público.

.19º .Vaga de ampla concorrência.

. .5º colocado entre os classificados para
25% das vagas reservadas para candidatos
que se autodeclararam pretos ou pardos.

.20º .Vaga reservada para
candidato que se autodeclarou
preto ou pardo.

. .13º colocado na classificação geral do
concurso público.

.21º .Vaga de ampla concorrência.

. .3º colocado entre os classificados para
10% de vagas reservadas para pessoas com
deficiência.

.22º .Vaga reservada para pessoa
com deficiência.

. .14º colocado na classificação geral do
concurso público.

.23º .Vaga de ampla concorrência.

. .15º colocado na classificação geral do
concurso público.

.24º .Vaga de ampla concorrência.

. .1º colocado entre os classificados para 2%
das vagas reservadas para candidatos
quilombolas.

.25º .Vaga reservada para
candidato quilombola.

1.9.2 A ordem de nomeação exemplificada no Quadro II será observada
durante toda a vigência do concurso público de que trata este Edital, na hipótese de
surgimento de vagas para cargo deste Edital.

1.9.3 A publicação do resultado do concurso será feita em cinco listas,
contendo: a primeira, a pontuação dos candidatos da ampla concorrência; a segunda,
somente a pontuação dos candidatos pretos ou pardos; a terceira, somente a pontuação
dos candidatos com deficiência; a quarta, somente com a pontuação dos candidatos
quilombolas; e a quinta, somente com os candidatos indígenas.

1.9.4 As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas
relacionadas a candidatos que desistirem da nomeação não serão computadas, pelo fato
de não resultar desses atos o surgimento de novas vagas.

1.9.5 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, esta
será preenchida pelo candidato da mesma lista posteriormente classificado.

1.9.6 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados
para ocupar as vagas reservadas, estas serão revertidas conforme a seguinte ordem de
prioridade:

a) As vagas reservadas a candidatos indígenas, não preenchidas por falta de
aprovados, serão revertidas para candidatos quilombolas.

b) As vagas reservadas a candidatos quilombolas, não preenchidas por falta de
aprovados, serão revertidas para candidatos indígenas.
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c) Persistindo a ausência de candidatos indígenas ou quilombolas aprovados
em número suficiente, as vagas remanescentes serão revertidas para candidatos pretos e
pardos e, em seguida, para ampla concorrência, observada a ordem de classificação.

d) Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados na
ampla concorrência, as vagas remanescentes serão revertidas, sucessivamente, para
candidatos negros (pretos e pardos), indígenas e quilombolas, conforme disponibilidade
de aprovados.

1.9.7 O aproveitamento de vagas por outras Instituições Federais de Ensino
também obedecerá a proporção e os percentuais de candidatos convocados para a
reserva de vagas para candidatos negros e para candidatos com deficiência na forma da
legislação vigente.

2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 Período: das 9h do dia 11/02/2026 às 23h59min do dia 28/02/2026.
2.2 Taxa de inscrição:
a) R$ 130,00 (cento e trinta reais) para cargos Nível E.
2.3 Antes de efetuar a inscrição ou o pagamento da taxa da inscrição, o

candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

2.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

2.5 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou
extemporânea.

2.6 Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via
postal, correio eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital.

2.7 O Requerimento Eletrônico de Inscrição, a Ficha Eletrônica de Solicitação
de Isenção da Taxa de Inscrição e o pagamento da taxa de inscrição são pessoais e
intransferíveis.

2.7.1 Os candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016
e Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 54/2024, poderão se inscrever utilizando
o nome social. Finalizada a inscrição, o candidato deverá encaminhar um correio
eletrônico para provimento@ufv.br informando sobre a inscrição com nome social. Após,
será informado sobre outros procedimentos a serem adotados. Nos documentos públicos
do Concurso, tais como a Relação de Inscritos, Relação de candidatos para classificados
para Prova Prática/Discursiva, Classificação Final e Lista Homologados, utilizar-se-á o nome
social do candidato. Nos documentos de uso administrativo interno, conforme disposto no
artigo 3º do Decreto nº 8.727/2016, conterão tanto o nome social quanto o nome civil,
sempre com destaque para o primeiro.

2.7.1.1. A solicitação do uso de nome social deverá ser realizada dentro do
prazo de inscrição.

2.8 O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o
direito de submeter-se às fases deste concurso.

2.9 Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato
no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha Eletrônica de Solicitação de Isenção
da Taxa de Inscrição, não serão aceitos:

a) alteração do cargo no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha
Eletrônica de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição;

b) transferência de inscrições ou da isenção da taxa de inscrição entre
pessoas;

c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas;
d) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla

concorrência para a condição de pessoa com deficiência ou negro.
2.10 As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou

na Ficha Eletrônica de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Universidade Federal de Viçosa de
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou
incompleto.

2.11 Declarações falsas ou inexatas constantes do Requerimento Eletrônico de
Inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

2.12 De acordo com o artigo 1º da Lei nº 13.656, de 30/04/2018, poderá
solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que:

a) pertença à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais
(CadÚnico) do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou
igual a meio salário-mínimo nacional;

b) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da
Saúde.

2.12.1 A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, no site
www.concursos.ufv.br, do dia 11 a 15 de fevereiro de 2026.

2.12.2 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição mencionada na alínea "a"
do subitem 2.12, o candidato deverá assinalar o campo "Marque aqui se deseja
preencher os dados para solicitar desconto Baixa Renda" e fornecer os dados do
documento de identidade e o seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo
CadÚnico.

2.12.3 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição mencionada na alínea "b"
do subitem 2.12, o candidato deverá assinalar o campo "Marque aqui se deseja solicitar
isenção pelo desconto Medula Óssea" e, durante o período determinado no subitem
2.12.1, realizar upload de cópia digitalizada da seguinte documentação: atestado ou laudo
emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no
Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de
medula óssea, bem como a data de doação; documento de identidade e CPF.

2.12.3.1 O Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea -
Redome, sem a efetuação da doação, não será aceito, pois não se configura como
doação, mas intenção de possível doação.

2.12.4 A Universidade Federal de Viçosa consultará o órgão gestor do
CadÚnico e o Ministério da Saúde para verificar a veracidade das informações prestadas
pelo candidato em relação ao disposto no subitem 2.12.

2.12.5 Qualquer informação incorreta no Requerimento Eletrônico de Inscrição
impedirá a consulta de que trata o subitem 2.12.4, resultando no indeferimento da
solicitação de isenção.

2.12.6 O resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição será
divulgado oficialmente no site www.concursos.ufv.br, no dia 19 de fevereiro de 2026. A
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não se responsabiliza por outras formas de publicação
ou informação do resultado da isenção.

2.12.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o
resultado da isenção.

2.12.8 Os candidatos que, após informações prestadas, forem considerados
integrantes de família de baixa renda ou doadores de medula óssea serão isentos do
pagamento da taxa de inscrição e estarão automaticamente inscritos no concurso.

2.12.9 O candidato que tiver sua solicitação de isenção da taxa de inscrição
indeferida deverá fazer o pagamento da taxa, nos termos do subitem 2.14.1.

2.13 Local e horário de inscrição
2.13.1 A inscrição será realizada somente pela internet e deverá ser efetuada

no site www.concursos.ufv.br, a partir das 9h do dia 11/02/2026 às 23h59min do dia
28/02/2026

2.13.2 A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por solicitação
de inscrição não recebida por motivo de falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.14 Dos procedimentos para inscrição
2.14.1 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá observar os seguintes

procedimentos:
a) Ler atentamente este Edital;
b) Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando o cargo para

o qual concorrerá, de acordo com o Quadro I deste Edital, confirmar os dados
cadastrados e transmiti-los por meio da Internet;

c) Gerar o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição
correspondente, caso não tenha sido isento do pagamento da taxa de inscrição;

d) Efetivar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência bancária,
em seu horário normal de funcionamento, ou nos meios de pagamento disponíveis dos
respectivos bancos, também em seu horário normal de funcionamento, até o dia 05 de
março de 2026, por meio do boleto emitido após a sua inscrição.

2.14.2 O candidato deverá preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição,
no qual constarão os números dos documentos de identidade e do CPF (preenchimento
obrigatório), declarando que atende a todos os requisitos constantes dos atos
disciplinadores deste Edital, bem como aos exigidos para a investidura no cargo escolhido,
e enviar via sistema de inscrição.

2.14.3 O candidato deverá especificar, no ato da inscrição, o Campus e o cargo
a que concorre, conforme Quadro I deste Edital, assim como local de realização das
provas teóricas, sendo-lhe vedado alterar essas opções após o período de inscrição.

2.14.4 São considerados documentos de identidade para o preenchimento do
requerimento de inscrição: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.);
passaporte dentro do prazo de validade; carteiras funcionais expedidas por órgão público
reconhecidas por lei como identidade; Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia,
na forma da Lei nº 9.503/1997) e Carteira de Trabalho.

2.14.5 São de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais
informados no ato de sua inscrição. A Universidade Federal de Viçosa não se
responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e endereço
incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

2.14.6 A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do
pagamento da taxa de inscrição, dentro do prazo estabelecido no subitem 2.14.1, alínea
"d".

2.14.7 Não serão aceitos, como comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, documento de agendamento bancário ou extrato bancário.

2.14.8 Não será válida a inscrição cujo pagamento tenha sido realizado em
desacordo com as condições previstas no subitem 2.14.1.

2.14.9 A consulta da confirmação da inscrição poderá ser verificada no site
www.concursos.ufv.br dois dias úteis após o pagamento da taxa de inscrição.

2.14.10 Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição realizados via PIX
ou por quaisquer outros meios diferentes do boleto bancário.

2.14. 11 O boleto para pagamento da taxa de inscrição deverá ser gerado
exclusivamente no sistema de inscrição até a data final prevista no cronograma. Após
essa data, não será possível emitir novos boletos.

2.15 Da devolução da taxa de inscrição
2.15.1 O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato em caso de

cancelamento do concurso.
2.15.2 A devolução da taxa de inscrição deverá ser requerida por contato por

meio do correio eletrônico provimento@ufv.br, até 5 (cinco) dias úteis após a data de
publicação do ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do certame.

2.15.3 Para obter a devolução da taxa de inscrição paga, o candidato deverá
informar nome e número do banco, nome e número da agência com dígito e número da
conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso
a conta seja de terceiros.

2.15.4 A solicitação de devolução da taxa de inscrição deverá ser enviada pelo
candidato, para o correio eletrônico provimento@ufv.br, acompanhado da cópia do
documento de identidade do candidato, em até 5 (cinco) dias úteis.

2.15.5 A devolução da taxa de inscrição será processada em até 30 (trinta)
dias úteis após o prazo previsto no subitem 2.15.2, por meio de depósito bancário na
conta indicada na solicitação, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem
corretos.

2.15.6 É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e
completa de todos os dados requeridos para a eventual devolução da taxa de inscrição,
não se podendo atribuir à Universidade Federal de Viçosa a responsabilidade pela
impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.

2.15.7 Também será devolvido o valor de inscrição pago em duplicidade ou
fora do prazo, ou com valor em desconformidade com o da taxa de inscrição, desde que
requerido por escrito pelo candidato até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento do
prazo de pagamento das inscrições e mediante comprovação da extemporaneidade ou da
duplicidade do pagamento para o mesmo boleto.

2.15.8 A devolução da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo
ou com quantia em desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do
requerimento e documentos comprobatórios e consequente aprovação da Universidade
Federal de Viçosa.

2.15.9 Nos casos elencados no subitem 2.15 e suas subdivisões, o candidato
arcará com os custos bancários do boleto para o processamento da devolução.

2.15.10 O candidato que não requerer a restituição da taxa de inscrição no
prazo e nas formas estabelecidas no Edital não poderá requerê-la posteriormente.

2.16 Do Comprovante Definitivo de Inscrição
2.16.1 O candidato deverá retirar o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI)

no endereço eletrônico www.concursos.ufv.br, a partir do dia 1º de abril de 2026.
2.16.2 No CDI constarão as informações relativas à data, horário e local de

realização das provas do concurso público, bem como outras orientações úteis ao
candidato.

2.16.3 O CDI deverá ser apresentado para acesso ao local de realização das
provas, obrigatoriamente acompanhado do documento de identidade utilizado no
momento da inscrição. Na hipótese de perda, furto ou roubo desse documento, o
candidato deverá apresentar o registro de ocorrência em órgão policial, juntamente com
outro documento oficial de identificação, conforme previsto no subitem 2.14.4.

2.16.4 É obrigação do candidato conferir, no CDI, os seguintes dados: nome
completo, número do documento de identidade utilizado na inscrição, sigla do órgão
expedidor e data de nascimento.

2.16.5 Eventuais erros de digitação no nome do candidato, no número do
documento de identidade, na sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão
ser obrigatoriamente comunicados à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por meio de
correio eletrônico enviado para o endereço provimento@ufv.br.

2.16.6 Nos termos da legislação vigente, será assegurado o atendimento
especializado aos candidatos que dele comprovadamente necessitarem, desde que a
solicitação seja feita no campo específico do Requerimento Eletrônico de Inscrição, com
a devida indicação da condição que motiva o pedido e do auxílio ou recurso
necessário.

2.16.7 Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações ou retificações nos
dados informados, confirmados e transmitidos pelo candidato no Requerimento Eletrônico
de Inscrição ou na Ficha Eletrônica de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição,
relativos ao cargo escolhido ou à condição de concorrência (ampla concorrência ou
reserva de vagas), após o término do período de inscrições.

3 DA RESERVA DE VAGAS
3.1 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1.1 Para fins de reserva de vagas prevista neste Edital, consideram-se

pessoas com deficiência, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº
6.949, de 25 de agosto de 2009, aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas
no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do art. 1º da Lei
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), no § 1º do art.
1º da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021 (visão monocular) e na Lei nº 14.768, de
22 de dezembro de 2023 (surdez unilateral total ou bilateral), observando, no que houver
regulamentação, conforme o parágrafo único do art. 39 da Lei nº 13.846, de 18 de junho
de 2019, a avaliação e a natureza dos impedimentos de longo prazo definidos no § 1º e
caput do art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015):

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
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triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho
das funções;

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz,
2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°,
ou ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; visão monocular;

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais
áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades
sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades
acadêmicas; lazer e trabalho;

e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
3.1.1.1 Para fins do presente edital, não são consideradas deficiências aquelas

condições não enquadradas nos marcos legais supracitados, tais como: transtornos
específicos de aprendizagem (como dislexia), transtorno do déficit de atenção com
hiperatividade (TDAH), transtornos mentais ou comportamentais que não se configurem
como deficiência intelectual ou sensorial, tampouco condições de mobilidade reduzida
sem impedimento funcional permanente.

3.1.2 O candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição, optar por
concorrer às vagas reservadas e informar, se for o caso, a necessidade de condições
específicas para a realização da prova, conforme campos próprios no Requerimento
Eletrônico de Inscrição.

3.1.3 É assegurado ao candidato com deficiência o direito de se inscrever em
igualdade de condições com os demais candidatos para o provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência declarada.

3.1.4 O candidato com deficiência concorrerá simultaneamente às vagas
reservadas e às vagas de ampla concorrência. Caso também se autodeclare preto ou
pardo, poderá concorrer, de forma cumulativa, às vagas reservadas a candidatos
autodeclarados pretos ou pardos.

3.1.5 Será excluído da lista de pessoas com deficiência o candidato cuja
deficiência informada no Requerimento Eletrônico de Inscrição não for constatada na
forma do art. 4º do Decreto nº 3.298/1999.

3.1.6 Os candidatos aprovados e classificados que se declararam pessoas com
deficiência serão submetidos, após o resultado final do Concurso Público e antes da
homologação, à avaliação presencial por Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar,
conforme o disposto na Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26 de
junho de 2025, com a finalidade de verificar a caracterização da deficiência, sua natureza,
o grau de limitação e a compatibilidade com o exercício do cargo.

3.1.6.1 A convocação dos candidatos para a Perícia por Equipe
Multiprofissional e Interdisciplinar será publicada no sítio eletrônico
www.concursos.ufv.br, indicando o local, data e horário para a sua realização.

3.1.6.2 O candidato que tiver a sua deficiência não caracterizada pela Equipe
Multiprofissional e Interdisciplinar será eliminado do Concurso Público, no que tange à
reserva de vagas para pessoas com deficiência, e passará a concorrer somente às vagas
de ampla concorrência, caso tenha alcançado nota ou pontuação suficiente para
prosseguir nas demais fases do certame e figurar na lista de classificação geral.

3.1.6.3 O não comparecimento ou a recusa em se submeter à perícia por
Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar implicará a eliminação do candidato do
Concurso Público, no que tange à reserva de vagas para pessoas com deficiência.

3.1.7 O candidato com deficiência nomeado será acompanhado por Equipe
Multiprofissional e Interdisciplinar durante o Estágio Probatório, a fim de avaliar a
compatibilidade entre suas condições e as atribuições do cargo.

3.1.7.1 Será exonerado o candidato com deficiência que, durante o Estágio
Probatório, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do
cargo.

3.1.8 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto nº 9.508/2018, participarão do concurso em igualdade de condições
com os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas, critérios de avaliação e
aprovação, horário, local de aplicação e nota mínima exigida.

3.1.9 Não será aceito recurso em favor da inscrição como pessoa com
deficiência caso o candidato não tenha realizado sua inscrição conforme as instruções
deste item.

3.1.10 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em
vaga reservada, a vaga será destinada ao próximo candidato com deficiência aprovado e
classificado.

3.1.11 Caso o número de candidatos com deficiência aprovados seja inferior
ao total de vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas à ampla
concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, respeitada a ordem de
classificação.

3.1.12 Candidatos com deficiência aprovados dentro do número de vagas
oferecido à ampla concorrência não ocuparão vagas reservadas a pessoas com
deficiência.

3.1.13 Após a nomeação, a deficiência não poderá ser utilizada para justificar
pedido de readaptação ou de aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de
agravamento devidamente comprovado, nos termos da legislação vigente.

3.2 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS A PESSOAS NEGRAS, INDÍGENAS E
Q U I LO M B O L A S

3.2.1 Em conformidade com a Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, o
Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e a Instrução Normativa Conjunta
MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, ficam reservadas:

a) 20% (vinte por cento) das vagas para pessoas pretas ou pardas;
b) 5% (cinco por cento) para pessoas indígenas;
c) 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas.
3.2.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da

inscrição, autodeclarar-se como preto ou pardo, indígena ou quilombola, conforme o
quesito raça/cor/etnia utilizado pelo IBGE, e indicar em campo específico sua opção por
participar do sistema de reserva de vagas.

3.2.3 Até o encerramento do período de inscrição, será facultado ao
candidato desistir de concorrer pelas vagas reservadas.

3.2.4 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato. Em caso de declaração falsa, o candidato será eliminado
do concurso e, se já nomeado, poderá ter sua admissão anulada após procedimento
administrativo com contraditório e ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
legais.

3.2.5 O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas participará em
igualdade de condições com os demais candidatos quanto aos requisitos exigidos para o
cargo, conteúdo das provas, critérios de aprovação, cronograma, aplicação e nota mínima
exigida.

3.2.6 O candidato autodeclarado preto ou pardo será submetido a
procedimento de heteroidentificação, de forma presencial, realizado por comissão
específica com competência deliberativa, com base exclusiva nas características
fenotípicas observadas no momento do procedimento, não sendo considerados quaisquer
registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, incluindo imagens ou
certidões relativas a confirmações anteriores.

3.2.6.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao
tempo da realização do procedimento de heteroidentificação.

3.2.6.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais,
estaduais, distritais e municipais.

3.2.6.3 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em
ancestralidade e em laudos médicos, dermatológicos, genéticos ou antropológicos.

3.2.6.4 Todas as pessoas pretas e pardas optantes pela reserva de vagas
classificadas serão convocadas para o procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração.

3.2.6.5 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às
pessoas pretas e pardas, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na
ampla concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital
deverão se submeter ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração
de que trata o item 3.2.6.

3.2.6.6 O candidato apresentar-se-á para o procedimento de
heteroidentificação às suas expensas.

3.2.6.7 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração será
composta por 5 (cinco) membros titulares e igual número de suplentes, todos de
reputação ilibada, residentes no Brasil, que tenham participado de curso sobre promoção
da igualdade racial, e preferencialmente com experiência na temática étnico-racial.

3.2.6.7.1 Em caso de impedimento ou suspeição, nos termos dos artigos 18 a
21 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro da comissão de confirmação
complementar à autodeclaração será substituído por suplente.

3.2.6.7.2 É vedado à comissão de confirmação complementar à
autodeclaração deliberar na presença dos candidatos.

3.2.6.8 Cada membro emitirá parecer individual, vedada qualquer interação
com o candidato. A deliberação será por maioria e registrada em parecer motivado. O
parecer será de acesso restrito, conforme a Lei nº 12.527/2011.

3.2.6.9 O procedimento será filmado para fins de registro e eventual recurso.
A recusa à filmagem implicará eliminação da etapa de heteroidentificação, salvo se o
candidato tiver pontuação suficiente para seguir na ampla concorrência.

3.2.6.10 O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será
publicado no endereço eletrônico www.concursos.ufv.br, do qual constarão os dados de
identificação do candidato, a conclusão do parecer da comissão de confirmação à
autodeclaração e as condições para exercício do direito de recurso pelos interessados.

3.2.6.11 Caberá recurso à comissão recursal que será composta por 3 (três)
membros, distintos daqueles que compuseram a comissão de confirmação complementar
de que trata o item 3.2.6.4.

3.2.6.11.1 Em caso de impedimento ou suspeição, nos termos dos artigos 18
a 21 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro da comissão recursal de
heteroidentificação será substituído por suplente.

3.2.6.11.2 O disposto no item 3.2.6 aplica-se à comissão recursal.
3.2.6.11.3 É vedado à comissão recursal deliberar na presença dos

candidatos.
3.2.6.12 As decisões da comissão recursal são finais e não caberá novo

recurso administrativo.
3.2.6.13 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será

publicado no endereço eletrônico www.concursos.ufv.br, do qual constarão os dados de
identificação do candidato e a conclusão final a respeito da confirmação da
autodeclaração.

3.2.6.14 Prevalecerá a autodeclaração da pessoa candidata na hipótese de
haver, cumulativamente:

a) decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão de
confirmação complementar de que trata o item 3.2.6.7; e

b) decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão
recursal de que trata o item 3.2.6.11.

3.2.6.15 O procedimento de heteroidentificação será realizado antes da
homologação do resultado final, em data e local informados previamente no endereço
eletrônico www.concursos.ufv.br.

3.2.6.16 As decisões das comissões de confirmação complementar e comissão
recursal terão validade exclusiva para este concurso.

3.2.6.17 Na hipótese de não confirmação da autodeclaração no procedimento
de confirmação complementar à autodeclaração, a pessoa poderá participar do certame
pela ampla concorrência, desde que possua, pontuação suficiente para prosseguir.

3.2.7 A autodeclaração de pessoas indígenas será confirmada mediante
procedimento de verificação documental complementar, por comissão constituída por
pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por indígenas.

3.2.7.1 O procedimento de verificação documental complementar para
pessoas indígenas será realizado por meio da análise de documentação comprobatória do
pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de:

a) documento de identificação civil da pessoa candidata, expedido por órgão
público reconhecido na forma estabelecida na legislação, com indicação de
pertencimento étnico;

b) documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização
representativa do povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico da
pessoa candidata, assinada por, no mínimo, três integrantes indígenas da respectiva
etnia; ou

c) outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a
confirmar o pertencimento étnico da pessoa candidata, tais como:

a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;
b) documentos expedidos por escolas indígenas;
c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;
d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos

Indígenas;
e) documentos expedidos por órgão de assistência social;
f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal -CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993; e

g) documentos de natureza previdenciária.
3.2.8 O procedimento de verificação documental complementar para pessoas

quilombolas será realizado por meio da análise de documentação comprobatória do
pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de:

a) declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três
lideranças ligadas à associação da comunidade, nos moldes do art. 17, parágrafo único,
do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; e

b) certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como
quilombola a comunidade a qual a pessoa candidata pertence.

3.2.9 As comissões de verificação documental complementar, que tratam os
itens 3.2.7 e 3.2.8, serão constituídas por número ímpar de integrantes.

3.2.9.1 As pessoas integrantes das comissões de verificação documental
complementar, que tratam os itens 3.2.7 e 3.2.8, assinarão termo de confidencialidade
sobre as informações pessoais de pessoas candidatas a que tiverem acesso durante o
procedimento de verificação.

3.2.9.2 As comissões de verificação documental complementar, que tratam os
itens 3.2.7 e 3.2.8, deliberaram por maioria, em parecer sobre a atribuição identitária
autodeclarada pela pessoa candidata.

3.2.9.2.1 A avaliação será realizada de forma individual e independente por
cada integrante da comissão de verificação documental complementar, sem interação
entre as pessoas avaliadores e com a pessoa candidata.

3.2.9.2.2 Cada integrante da comissão de verificação documental
complementar deverá registrar sua decisão de forma autônoma em formulário
próprio.

3.2.9.2.3 É vedado à comissão de verificação documental complementar
deliberar ou comentar sobre o procedimento na presença das pessoas candidatas.

3.2.9.2.4 As deliberações da comissão de verificação documental
complementar terão validade apenas para o certame para o qual foi designada, não
servindo para outras finalidades.
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triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho
das funções;

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz,
2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°,
ou ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; visão monocular;

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais
áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades
sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades
acadêmicas; lazer e trabalho;

e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
3.1.1.1 Para fins do presente edital, não são consideradas deficiências aquelas

condições não enquadradas nos marcos legais supracitados, tais como: transtornos
específicos de aprendizagem (como dislexia), transtorno do déficit de atenção com
hiperatividade (TDAH), transtornos mentais ou comportamentais que não se configurem
como deficiência intelectual ou sensorial, tampouco condições de mobilidade reduzida
sem impedimento funcional permanente.

3.1.2 O candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição, optar por
concorrer às vagas reservadas e informar, se for o caso, a necessidade de condições
específicas para a realização da prova, conforme campos próprios no Requerimento
Eletrônico de Inscrição.

3.1.3 É assegurado ao candidato com deficiência o direito de se inscrever em
igualdade de condições com os demais candidatos para o provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência declarada.

3.1.4 O candidato com deficiência concorrerá simultaneamente às vagas
reservadas e às vagas de ampla concorrência. Caso também se autodeclare preto ou
pardo, poderá concorrer, de forma cumulativa, às vagas reservadas a candidatos
autodeclarados pretos ou pardos.

3.1.5 Será excluído da lista de pessoas com deficiência o candidato cuja
deficiência informada no Requerimento Eletrônico de Inscrição não for constatada na
forma do art. 4º do Decreto nº 3.298/1999.

3.1.6 Os candidatos aprovados e classificados que se declararam pessoas com
deficiência serão submetidos, após o resultado final do Concurso Público e antes da
homologação, à avaliação presencial por Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar,
conforme o disposto na Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26 de
junho de 2025, com a finalidade de verificar a caracterização da deficiência, sua natureza,
o grau de limitação e a compatibilidade com o exercício do cargo.

3.1.6.1 A convocação dos candidatos para a Perícia por Equipe
Multiprofissional e Interdisciplinar será publicada no sítio eletrônico
www.concursos.ufv.br, indicando o local, data e horário para a sua realização.

3.1.6.2 O candidato que tiver a sua deficiência não caracterizada pela Equipe
Multiprofissional e Interdisciplinar será eliminado do Concurso Público, no que tange à
reserva de vagas para pessoas com deficiência, e passará a concorrer somente às vagas
de ampla concorrência, caso tenha alcançado nota ou pontuação suficiente para
prosseguir nas demais fases do certame e figurar na lista de classificação geral.

3.1.6.3 O não comparecimento ou a recusa em se submeter à perícia por
Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar implicará a eliminação do candidato do
Concurso Público, no que tange à reserva de vagas para pessoas com deficiência.

3.1.7 O candidato com deficiência nomeado será acompanhado por Equipe
Multiprofissional e Interdisciplinar durante o Estágio Probatório, a fim de avaliar a
compatibilidade entre suas condições e as atribuições do cargo.

3.1.7.1 Será exonerado o candidato com deficiência que, durante o Estágio
Probatório, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do
cargo.

3.1.8 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto nº 9.508/2018, participarão do concurso em igualdade de condições
com os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas, critérios de avaliação e
aprovação, horário, local de aplicação e nota mínima exigida.

3.1.9 Não será aceito recurso em favor da inscrição como pessoa com
deficiência caso o candidato não tenha realizado sua inscrição conforme as instruções
deste item.

3.1.10 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em
vaga reservada, a vaga será destinada ao próximo candidato com deficiência aprovado e
classificado.

3.1.11 Caso o número de candidatos com deficiência aprovados seja inferior
ao total de vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas à ampla
concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, respeitada a ordem de
classificação.

3.1.12 Candidatos com deficiência aprovados dentro do número de vagas
oferecido à ampla concorrência não ocuparão vagas reservadas a pessoas com
deficiência.

3.1.13 Após a nomeação, a deficiência não poderá ser utilizada para justificar
pedido de readaptação ou de aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de
agravamento devidamente comprovado, nos termos da legislação vigente.

3.2 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS A PESSOAS NEGRAS, INDÍGENAS E
Q U I LO M B O L A S

3.2.1 Em conformidade com a Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, o
Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e a Instrução Normativa Conjunta
MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, ficam reservadas:

a) 20% (vinte por cento) das vagas para pessoas pretas ou pardas;
b) 5% (cinco por cento) para pessoas indígenas;
c) 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas.
3.2.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da

inscrição, autodeclarar-se como preto ou pardo, indígena ou quilombola, conforme o
quesito raça/cor/etnia utilizado pelo IBGE, e indicar em campo específico sua opção por
participar do sistema de reserva de vagas.

3.2.3 Até o encerramento do período de inscrição, será facultado ao
candidato desistir de concorrer pelas vagas reservadas.

3.2.4 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato. Em caso de declaração falsa, o candidato será eliminado
do concurso e, se já nomeado, poderá ter sua admissão anulada após procedimento
administrativo com contraditório e ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
legais.

3.2.5 O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas participará em
igualdade de condições com os demais candidatos quanto aos requisitos exigidos para o
cargo, conteúdo das provas, critérios de aprovação, cronograma, aplicação e nota mínima
exigida.

3.2.6 O candidato autodeclarado preto ou pardo será submetido a
procedimento de heteroidentificação, de forma presencial, realizado por comissão
específica com competência deliberativa, com base exclusiva nas características
fenotípicas observadas no momento do procedimento, não sendo considerados quaisquer
registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, incluindo imagens ou
certidões relativas a confirmações anteriores.

3.2.6.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao
tempo da realização do procedimento de heteroidentificação.

3.2.6.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais,
estaduais, distritais e municipais.

3.2.6.3 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em
ancestralidade e em laudos médicos, dermatológicos, genéticos ou antropológicos.

3.2.6.4 Todas as pessoas pretas e pardas optantes pela reserva de vagas
classificadas serão convocadas para o procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração.

3.2.6.5 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às
pessoas pretas e pardas, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na
ampla concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital
deverão se submeter ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração
de que trata o item 3.2.6.

3.2.6.6 O candidato apresentar-se-á para o procedimento de
heteroidentificação às suas expensas.

3.2.6.7 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração será
composta por 5 (cinco) membros titulares e igual número de suplentes, todos de
reputação ilibada, residentes no Brasil, que tenham participado de curso sobre promoção
da igualdade racial, e preferencialmente com experiência na temática étnico-racial.

3.2.6.7.1 Em caso de impedimento ou suspeição, nos termos dos artigos 18 a
21 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro da comissão de confirmação
complementar à autodeclaração será substituído por suplente.

3.2.6.7.2 É vedado à comissão de confirmação complementar à
autodeclaração deliberar na presença dos candidatos.

3.2.6.8 Cada membro emitirá parecer individual, vedada qualquer interação
com o candidato. A deliberação será por maioria e registrada em parecer motivado. O
parecer será de acesso restrito, conforme a Lei nº 12.527/2011.

3.2.6.9 O procedimento será filmado para fins de registro e eventual recurso.
A recusa à filmagem implicará eliminação da etapa de heteroidentificação, salvo se o
candidato tiver pontuação suficiente para seguir na ampla concorrência.

3.2.6.10 O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será
publicado no endereço eletrônico www.concursos.ufv.br, do qual constarão os dados de
identificação do candidato, a conclusão do parecer da comissão de confirmação à
autodeclaração e as condições para exercício do direito de recurso pelos interessados.

3.2.6.11 Caberá recurso à comissão recursal que será composta por 3 (três)
membros, distintos daqueles que compuseram a comissão de confirmação complementar
de que trata o item 3.2.6.4.

3.2.6.11.1 Em caso de impedimento ou suspeição, nos termos dos artigos 18
a 21 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro da comissão recursal de
heteroidentificação será substituído por suplente.

3.2.6.11.2 O disposto no item 3.2.6 aplica-se à comissão recursal.
3.2.6.11.3 É vedado à comissão recursal deliberar na presença dos

candidatos.
3.2.6.12 As decisões da comissão recursal são finais e não caberá novo

recurso administrativo.
3.2.6.13 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será

publicado no endereço eletrônico www.concursos.ufv.br, do qual constarão os dados de
identificação do candidato e a conclusão final a respeito da confirmação da
autodeclaração.

3.2.6.14 Prevalecerá a autodeclaração da pessoa candidata na hipótese de
haver, cumulativamente:

a) decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão de
confirmação complementar de que trata o item 3.2.6.7; e

b) decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão
recursal de que trata o item 3.2.6.11.

3.2.6.15 O procedimento de heteroidentificação será realizado antes da
homologação do resultado final, em data e local informados previamente no endereço
eletrônico www.concursos.ufv.br.

3.2.6.16 As decisões das comissões de confirmação complementar e comissão
recursal terão validade exclusiva para este concurso.

3.2.6.17 Na hipótese de não confirmação da autodeclaração no procedimento
de confirmação complementar à autodeclaração, a pessoa poderá participar do certame
pela ampla concorrência, desde que possua, pontuação suficiente para prosseguir.

3.2.7 A autodeclaração de pessoas indígenas será confirmada mediante
procedimento de verificação documental complementar, por comissão constituída por
pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por indígenas.

3.2.7.1 O procedimento de verificação documental complementar para
pessoas indígenas será realizado por meio da análise de documentação comprobatória do
pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de:

a) documento de identificação civil da pessoa candidata, expedido por órgão
público reconhecido na forma estabelecida na legislação, com indicação de
pertencimento étnico;

b) documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização
representativa do povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico da
pessoa candidata, assinada por, no mínimo, três integrantes indígenas da respectiva
etnia; ou

c) outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a
confirmar o pertencimento étnico da pessoa candidata, tais como:

a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;
b) documentos expedidos por escolas indígenas;
c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;
d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos

Indígenas;
e) documentos expedidos por órgão de assistência social;
f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal -CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993; e

g) documentos de natureza previdenciária.
3.2.8 O procedimento de verificação documental complementar para pessoas

quilombolas será realizado por meio da análise de documentação comprobatória do
pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de:

a) declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três
lideranças ligadas à associação da comunidade, nos moldes do art. 17, parágrafo único,
do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; e

b) certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como
quilombola a comunidade a qual a pessoa candidata pertence.

3.2.9 As comissões de verificação documental complementar, que tratam os
itens 3.2.7 e 3.2.8, serão constituídas por número ímpar de integrantes.

3.2.9.1 As pessoas integrantes das comissões de verificação documental
complementar, que tratam os itens 3.2.7 e 3.2.8, assinarão termo de confidencialidade
sobre as informações pessoais de pessoas candidatas a que tiverem acesso durante o
procedimento de verificação.

3.2.9.2 As comissões de verificação documental complementar, que tratam os
itens 3.2.7 e 3.2.8, deliberaram por maioria, em parecer sobre a atribuição identitária
autodeclarada pela pessoa candidata.

3.2.9.2.1 A avaliação será realizada de forma individual e independente por
cada integrante da comissão de verificação documental complementar, sem interação
entre as pessoas avaliadores e com a pessoa candidata.

3.2.9.2.2 Cada integrante da comissão de verificação documental
complementar deverá registrar sua decisão de forma autônoma em formulário
próprio.

3.2.9.2.3 É vedado à comissão de verificação documental complementar
deliberar ou comentar sobre o procedimento na presença das pessoas candidatas.

3.2.9.2.4 As deliberações da comissão de verificação documental
complementar terão validade apenas para o certame para o qual foi designada, não
servindo para outras finalidades.
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3.2.9.2.5 O teor do parecer decisório será de acesso restrito, nos termos do
art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

3.2.9.3 O resultado provisório do procedimento de verificação documental
complementar será publicado no endereço eletrônico www.concursos.ufv.br, do qual
constarão os dados de identificação do candidato e a conclusão final da comissão.

3.2.9.4 Caberá recurso à comissão recursal contra as decisões da comissão de
verificação documental complementar.

3.2.9.4.1 A comissão recursal será constituída por número ímpar de
integrantes, majoritariamente indígenas ou quilombolas, conforme o caso, e
obrigatoriamente diferentes das pessoas integrantes da comissão de verificação
documental complementar.

3.2.9.4.2 As decisões da comissão recursal deverão considerar os documentos
apresentados pela pessoa candidata, o parecer decisório emitido pela comissão de
verificação documental complementar e o conteúdo do recurso interposto.

3.2.9.4.3 Não caberá recurso contra as decisões da comissão recursal.
3.2.9.4.4 O resultado definitivo do procedimento de verificação documental

complementar será publicado no endereço eletrônico www.concursos.ufv.br, do qual
constarão os dados de identificação do candidato e a conclusão final da comissão.

3.2.10 As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que optarem por
concorrer às vagas reservadas, concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à
ampla concorrência.

3.2.11 As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que optarem pela
reserva de vagas aprovadas e forem nomeadas dentro do número de vagas oferecido
para ampla concorrência não serão computadas para efeito de preenchimento das vagas
reservadas.

3.2.12 Ocorrendo a desistência de candidato nomeado por meio de vaga
reservada, será convocado para nomeação o candidato posteriormente classificado na
mesma lista de reserva a que se referia a nomeação original.

4 DAS PROVAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1 O concurso se dará em uma única etapa e constará de prova teórica, de

caráter eliminatório e classificatório, conforme Tabela I.
TABELA I

. .Cargo .Prova .Conteúdo .Nº de
Questões

.Peso .Valor da Prova
(pontos)

. .Médico/Ginecologia
e Obstetrícia

.Objetiva .Conteúdo
Específico

.30 (trinta) .1 .30 (trinta)

. .Médico/Ortopedia .Objetiva .Conteúdo
Específico

.30 (trinta) .1 .30 (trinta)

4.2 A Prova Teórica consistirá em uma Prova Objetiva será constituída de
questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (A, B, C e D) para cada questão,
e versará sobre o conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital.

4.3 Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que
não obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à Prova
Objetiva.

5 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA
5.1 A Prova Objetiva será realizada no dia 12 de abril de 2026, no Campus

Viçosa da UFV. O local específico de realização da prova será previamente informado ao
candidato por meio do CDI, conforme previsto no subitem 2.16 deste Edital.

5.2 O acesso dos candidatos aos locais de prova e o horário de início das
Provas Objetiva observarão as disposições contidas na Tabela III:

TABELA III

. .Cargo .Período de acesso ao local das
provas

.Horário de início da
prova objetiva

. .Médico/Ginecologia
e Obstetrícia

das 7h20 às 8h, improrrogavelmente 8h30

. .Médico/Ortopedia . .
5.2.1 O candidato deverá portar caneta esferográfica fabricada em material

transparente, de tinta preta ou azul, além do CDI e documento de identificação original
com foto, conforme estabelecido no subitem 2.14.4.

5.2.2 O candidato que se apresentar no local de prova após o horário fixado
para o fechamento dos portões terá sua entrada vedada e será, automaticamente,
eliminado do Concurso Público.

5.2.3 A Prova Objetiva terá duração total de 2h30 (2 horas e 30 minutos),
incluindo o tempo destinado ao preenchimento do cartão-resposta.

5.2.4 Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação de salas
para a realização das provas no município de lotação, a critério exclusivo da organização
do Concurso, o candidato poderá ser alocado em outros municípios limítrofes.

5.2.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o estrito e pontual
cumprimento do horário estabelecido e o comparecimento ao local de realização das
provas, conforme divulgado no CDI.

5.3 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o
cartão-resposta, o qual constitui o único documento válido para a correção. Em nenhuma
hipótese será concedida substituição do cartão-resposta por erro de preenchimento do
candidato.

5.3.1 Na correção do cartão-resposta, será atribuída nota 0 (zero) à questão
que apresentar dupla marcação, ausência de marcação, emendas ou quaisquer rasuras
que impeçam a leitura e o processamento eletrônico do documento.

5.3.2 Ao término da prova, o candidato deverá entregar obrigatoriamente o
cartão-resposta devidamente assinado ao fiscal de sala. O caderno de prova somente
poderá ser retirado pelo candidato após decorridos 2h (duas horas) do início da
realização da prova.

5.3.3 Além das normas e disposições contidas neste Edital, o candidato fica
obrigado a seguir rigorosamente todas as instruções e orientações fornecidas no caderno
de prova.

5.4 Os 2 (dois) últimos candidatos a permanecerem em sala somente poderão
se retirar do local de prova de forma simultânea.

5.5 Não haverá, sob hipótese alguma, segunda chamada para qualquer prova.
O não comparecimento do candidato na data e horário estabelecidos implicará sua
automática eliminação do concurso.

5.6 Durante a realização das provas, é vedado ao candidato portar textos de
qualquer natureza, cadernos, blocos de notas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, a
saber: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares,
smartphones, wearable tech, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou similares, gravadores,
relógios de qualquer tipo, alarmes de qualquer espécie ou transmissor, controles
remotos, chaves que contenham alarme ou qualquer outro componente eletrônico, fones
de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e
mensagens, bem como óculos escuros, chapéu, boné, viseira, gorro ou similares e demais
materiais estranhos à realização da prova. A Universidade Federal de Viçosa (UFV) não se
responsabilizará pela guarda dos objetos mencionados.

5.7 Durante a realização das provas, os candidatos serão submetidos a
procedimento de revista por meio de detector de metal.

5.7.1 Será eliminado o candidato que for flagrado, após o início do período de
realização das provas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou na inspeção por
detectores de metais, portando quaisquer dos dispositivos listados no subitem 5.6 deste
Ed i t a l .

5.7.2 O candidato portador de marca-passo ou qualquer dispositivo médico
que possa gerar interferência na inspeção por detectores de metais deverá realizar o
upload da cópia digitalizada, em formato PDF, do laudo médico original, expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a utilização
do dispositivo. 5.7.3 No dia da prova, o candidato deverá procurar o coordenador de
aplicação e comunicar as restrições médicas para que as providências de segurança
cabíveis sejam tomadas.

5.8 Não será permitido o uso das instalações sanitárias por candidatos que
tenham terminado as provas, exceto em situações de emergência e mediante expressa
autorização do coordenador de aplicação.

5.9 Os candidatos de cabelos longos deverão mantê-los presos, de modo a
deixar as orelhas à mostra, permitindo que os fiscais verifiquem a inexistência de
dispositivos de escuta eletrônica nos ouvidos.

5.10 Ao chegar ao recinto designado para a realização da prova, o candidato
deverá localizar e posicionar-se na carteira etiquetada com o número de inscrição
constante no CDI, aguardando as instruções para o seu início. É responsabilidade do
candidato conferir se os dados constantes da etiqueta afixada na carteira correspondem
aos seus.

5.11 Após a distribuição da prova e enquanto aguarda autorização para o seu
início, o candidato deverá ler atentamente as instruções impressas na capa do Caderno
de Prova. Tais instruções devem ser rigorosamente seguidas e são parte integrante das
normas e do Edital do Concurso.

5.12 Ao receber autorização para o início da prova, o candidato deverá
conferir se as questões contidas no Caderno de Prova estão de acordo com o cargo para
o qual está se candidatando e se o Caderno está completo (sem falta ou repetição de
questões) e sem defeitos de impressão. São de inteira responsabilidade do candidato
eventuais prejuízos decorrentes da não observância deste subitem.

5.13 As respostas da Prova Objetiva (múltipla escolha) deverão ser transcritas
à caneta esferográfica fabricada em material transparente, de tinta preta ou azul, para
o cartão-resposta.

5.13.1 O cartão-resposta não poderá ser dobrado, amassado ou conter
rasuras, pois tais ocorrências podem impedir a leitura correta da resposta, acarretando
sua anulação. O cartão-resposta somente será substituído em caso de comprovado erro
da Universidade Federal de Viçosa.

5.14 Durante a realização da prova, será adotado o procedimento de
identificação civil dos candidatos, mediante verificação do documento de identidade e
coleta da assinatura. O candidato que se negar a ser identificado terá sua prova anulada
e, por conseguinte, será automaticamente eliminado deste concurso.

5.15 Para a segurança de todos os envolvidos, é recomendável que os
candidatos se abstenham de portar arma de fogo durante a realização das provas. Caso
essa situação seja verificada, o candidato será encaminhado à Coordenação do Concurso,
onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante Termo de
Acautelamento de Arma de Fogo, no qual preencherá os dados relativos ao
armamento.

5.16 O candidato somente poderá se retirar do recinto após 1 (uma) hora do
início das provas.

5.17 As alterações de local, data ou horário das provas, por necessidade
institucional, serão divulgadas no sítio eletrônico oficial www.concursos.ufv.br.

5.18 As normas contidas na capa do Caderno de Prova são parte integrante
deste Edital

5.19 A divulgação do gabarito e do Caderno da Prova Objetiva dar-se-á até o
segundo dia útil após a realização das provas, no sítio eletrônico oficial
www.concursos.ufv.br.

6 DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA
6.1 CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA:
6.1.1 Para assegurar previsão de atendimento especial, o candidato com

deficiência ou que necessitar de atendimento especial, tempo adicional e/ou tecnologias
assistivas para a realização da prova deverá solicitar no ato da inscrição e informar qual
tipo de atendimento especial será necessário para participar do concurso.

6.1.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, realizar o upload da cópia
digitalizada, em formato PDF, do laudo médico original, expedido no prazo máximo de 12
(doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, assim como do documento de identidade.

6.1.2 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas assegurará aos candidatos com
deficiência locais de fácil acesso, sem barreiras arquitetônicas e, quando for o caso,
pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a realização das provas.

6.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer condições especiais (ledor,
intérprete de libras, prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso).
Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva
responsabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não
solicitadas.

6.1.4 O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá
indicar sua condição, informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição
das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal especializado, não
podendo a Universidade Federal de Viçosa ser responsabilizada, sob qualquer alegação
por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal
especializado.

6.1.5 O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das
provas deverá requerer no ato da inscrição, conforme subitem 6.1.1, acompanhado de
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade
do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do artigo 4º do
Decreto Federal nº 9.508/2018, até o término do período das inscrições.

6.1.6 Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial em
Braille serão oferecidas provas nesse sistema.

6.1.7 Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial
ampliada serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 16.

6.1.8 Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova em formato
digital para utilização de computador com software de leitura de tela ou de ampliação
de tela serão oferecidas provas nesse sistema.

6.1.9 Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições especiais
serão oferecidos intérpretes de Libras para tradução das informações e/ou orientações
para realização da prova.

6.1.10 O atendimento às condições especiais solicitadas pelo candidato para
realizar as provas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

6.1.11 O candidato que tiver necessidade de condições especiais para fazer as
provas, inclusive o que precise utilizar-se de dispositivos e equipamentos devido a
condições de saúde, tais como marca-passo ou aparelho de auxílio à audição ou contra
a asma, deverá requerer e realizar upload da cópia digitalizada, em formato PDF, do
laudo médico original, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término
das inscrições, atestando a utilização desses dispositivos ou equipamentos.

6.1.11.1 Laudos emitidos por pedagogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas e
psicólogos, dentre outros, não possuem amparo legal para provimento de atendimento
especial.

6.1.12 Não será considerado pessoa com deficiência o candidato que se
declarar canhoto, não fazendo, por isto, jus à solicitação de cadeira especial.

6.2 Não será oferecido atendimento especial por motivos religiosos, sendo as
provas aplicadas a todos os candidatos nas mesmas datas e nos mesmos horários
estabelecidos neste Edital.

6.3 CANDIDATA LACTANTE:
6.3.1 A candidata lactante, que necessitar amamentar durante a realização da

prova, poderá fazê-lo em sala reservada, conforme estabelece a Lei nº 13.872, de 17 de
setembro de 2019, desde que o requeira nos termos do item 6, observando os
procedimentos a seguir, para adoção das providências necessárias.

6.3.1.1 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente
reservado. A candidata deverá realizar upload do documento de identidade do
acompanhante e da Certidão de Nascimento da criança, em formato PDF, no ato da
inscrição. Caso o nascimento da criança aconteça após o período de inscrições, os
documentos citados deverão ser enviados para o seguinte endereço eletrônico:
provimento@ufv.br.

6.3.1.2 A UFV não disponibilizará fiscal para a guarda da criança. A ausência
de responsável acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.

6.3.2 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata
lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de qualquer outra pessoa.

6.3.3 A candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo
de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na
amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.
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6.3.3.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da
candidata cujo filho tiver mais de 6 (seis) meses de idade no dia da realização das
provas.

7 DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados de acordo com a sua pontuação final,

em ordem decrescente.
7.1.1 A pontuação final do candidato será de acordo com a soma dos pontos

obtidos na prova objetiva.
7.2 Em caso de empate no resultado final, serão utilizados critérios para

desempate, nesta ordem:
a) O candidato mais idoso, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos

completados até o último dia da inscrição, conforme o disposto no parágrafo único do
artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) O candidato que obtiver maior pontuação na prova de informática;
d) O candidato que tiver exercido a função de jurado, conforme artigo 440

do Código de Processo Penal;
d) O candidato mais idoso, com idade inferior a 60 (sessenta) anos;
e) O candidato que tiver maior prole, devidamente comprovada.
7.2.1 Os candidatos a que se refere a alínea "b" do subitem 7.2 serão

convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação que
comprovará o exercício da função de jurado.

7.2.2 Para fins de comprovação da função citada no subitem 7.2.1, serão
aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou
cópia autenticada) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do artigo 440 do Código de
Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº
11.689/2008.

7.3 A relação de candidatos aprovados no concurso, para efeitos de
homologação, será limitada ao quantitativo estabelecido no Anexo II do Decreto nº
9.739/2019.

7.4 Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados
constante no Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota
mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público e não constarão da
homologação.

7.4.1 Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados.
7.4.2 O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação

neste Concurso Público por meio de Consulta Individual no site www.concursos.ufv.br,
após a publicação dos resultados.

7.5 Na ocorrência de empate na última colocação, serão aprovados todos os
candidatos dessa colocação, ainda que seja ultrapassado o limite estabelecido no
subitem 7.3.

7.6 A classificação final dos candidatos aprovados será homologada pelo
Conselho Universitário (Consu) e disponibilizada na página da internet,
www.concursos.ufv.br

7.7 A homologação da classificação final do concurso será publicada no Diário
Oficial da União. O Edital de Homologação conterá os nomes dos candidatos por ordem
de classificação.

7.8 Os candidatos que, no ato da inscrição, optarem por concorrer às vagas
reservadas, se não eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à
parte.

7.9 O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto no Edital
poderá solicitar a sua reclassificação nos termos da Instrução Normativa nº 2, de 27 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 30 de agosto de 2019, do Ministério da
Ec o n o m i a .

7.9.1 A reclassificação se dará na última posição das listas de candidatos
classificados.

7.9.2 A reclassificação de que trata o item 7.10 tem caráter irretratável e
irreversível, podendo ser solicitado uma única vez.

8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
8.1 Poderá haver interposição de impugnação à(s) norma(s) do Edital, de

recurso contra o resultado da análise de solicitação de isenção da taxa de inscrição,
contra a prova objetiva e seu gabarito oficial, contra a pontuação na prova objetiva,
contra a classificação final do concurso, contra a avaliação da comissão de
heteroidentificação quanto à condição de negro e quanto a perícia por equipe
multiprofissional e interdisciplinar de candidatos com deficiência, nos prazos e normas
discriminados a seguir.

8.1.1 O recurso deverá ser apresentado:
a) com argumentação lógica, consistente e amparado nas referências

bibliográficas deste concurso, disponibilizadas no endereço eletrônico
www.concursos.ufv.br;

b) em formulário digital, que ficará disponível no endereço eletrônico
www.concursos.ufv.br;

c) dentro do prazo estipulado;
d) específico para cada objeto de recurso.
8.1.2 Após a análise dos recursos contra as questões e o gabarito preliminar

da prova objetiva, a Banca Responsável pela prova poderá manter ou alterar o gabarito
divulgado.

8.1.3 Se do exame do recurso resultar a anulação de alguma questão de
prova, os pontos correspondentes da respectiva questão serão atribuídos a todos os
candidatos.

8.1.4 O recurso será analisado pela Banca Responsável pela prova, que dará
decisão terminativa sobre ele, constituindo-se em única e última instância.

8.1.5 A impugnação do Edital e as interposições de recursos deverão ser
preenchidas em sistema digital próprio, que será disponibilizado no site
www.concursos.ufv.br.

8.1.6 Não serão aceitos impugnações e recursos por via postal, via fax ou via
correio eletrônico, bem como apresentados fora do prazo ou das normas estabelecidas
neste Edital.

8.1.7 Os resultados da análise das impugnações e dos recursos serão
disponibilizados no site www.concursos.ufv.br.

8.1.8 Serão indeferidos os recursos:
a) interpostos fora das normas apresentadas no subitem 8.1.1 deste Edital;
b) cuja fundamentação não corresponda à questão ou etapa recorrida;
c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou

incoerente;
d) intempestivos;
e) com cópia integral ou parcial de recurso já interposto, caso em que ambos

os recursos serão indeferidos.
8.1.9 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou

recurso contra o gabarito oficial definitivo da prova objetiva, bem como contra o
resultado do concurso.

8.2 A impugnação das normas do Edital poderá ser apresentada por qualquer
interessado até as 17h do segundo dia útil subsequente à sua divulgação.

8.3 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da análise da
solicitação de isenção da taxa de inscrição até as 17h do segundo dia útil subsequente
à sua divulgação.

8.4 O candidato poderá interpor recurso contra as questões e o gabarito
oficial da prova objetiva, com a indicação da resposta pretendida pelo candidato, e
contra cada questão das provas, até as 17h do segundo dia útil subsequente à sua
divulgação.

8.5 O candidato poderá interpor recurso contra a pontuação na prova
objetiva do concurso até as 17h do segundo dia útil subsequente à sua divulgação.

8.6 O candidato poderá interpor recurso contra a classificação final do
concurso até as 17h do segundo dia útil subsequente à sua divulgação.

8.7 O candidato poderá interpor recurso contra a avaliação da comissão de
heteroidentificação quanto à condição de negro até as 17h do segundo dia útil
subsequente à sua divulgação.

8.8 O candidato poderá interpor recurso contra a avaliação da perícia por
equipe multiprofissional e interdisciplinar até as 17h do segundo dia útil subsequente à
sua divulgação.

9 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
9.1 Ter sido aprovado no concurso público.
9.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último caso, estar

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do §
1º do artigo 12 da Constituição Federal.

9.3 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
9.4 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo,

incluindo a compatibilidade de deficiência apurada por exame médico pré-admissional na
UFV, no caso dos candidatos aprovados que indicaram suas deficiências.

9.4.1 A avaliação da aptidão física e mental será realizada por exame médico
pré-admissional na UFV antes da posse do candidato aprovado, sendo a rotina básica
complementada por exames clínicos e/ou laboratoriais constantes no Anexo III deste
Ed i t a l .

9.4.2 A avaliação da aptidão mental será realizada pela UFV antes da posse
do candidato aprovado, sendo a rotina básica complementada por exames
psicotécnicos.

9.4.3 Caso algum candidato aprovado seja considerado inapto para o
exercício do cargo, será eliminado do concurso, sendo exonerado e nomeado o
candidato imediatamente subsequente na classificação geral relativa ao respectivo
cargo.

9.5 Não acumular cargos, empregos e funções públicas e não perceber
proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, exceto
aqueles permitidos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, com nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº 34/2001, assegurada a hipótese de opção nos
termos da lei, dentro do prazo para a posse, determinado no § 1º do artigo 13 da Lei
nº 8.112/1990.

9.6 Não ter sido demitido do Serviço Público Federal, enquanto ocupante de
cargo efetivo ou em comissão nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data da
publicação do ato penalizador, decorrente das seguintes infrações: valer-se do cargo
para lograr proveito pessoal ou de outrem; ou atuar, como procurador ou intermediário,
junto a repartições públicas.

9.7 Não ter sido demitido do Serviço Público Federal, enquanto ocupante de
cargo efetivo ou em comissão, decorrente das seguintes infrações: crime contra a
administração pública; improbidade administrativa; aplicação irregular de dinheiro
público; lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; ou
corrupção.

9.8 Gozar dos direitos políticos e estar em dia com as obrigações eleitorais
e militares.

9.9 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho
competente, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do
órgão fiscalizador e demais exigências de habilitação para o exercício do cargo,
conforme consta no Anexo I deste Edital.

9.9.1 O candidato com qualificação superior à exigida à vaga ofertada poderá
ser investido no cargo almejado, desde que sua formação superior possua abrangência
suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigíveis para o cargo de nível de
qualificação inferior previsto neste Edital.

9.10 Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o
desempenho das atribuições do cargo.

9.11 Outros documentos poderão ser exigidos na época da posse.
10 DA POSSE
10.1 Os documentos comprobatórios dos requisitos fixados no item 9 e no

Anexo I deste Edital serão exigidos do candidato no ato de sua posse. A não
apresentação destes dentro do prazo estabelecido impedirá a posse no cargo, aplicando-
se o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112/1990.

10.2 Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado
apto física e mentalmente, por exame médico pré-admissional na UFV, para o exercício
do cargo.

10.3 O candidato aprovado será convocado para a posse, que deverá ocorrer
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua
nomeação. O não pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigará a UFV a
tornar sem efeito o ato de nomeação e a convocar o próximo candidato classificado.

10.4 A posse dos candidatos classificados e nomeados observará o limite de
vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada
pelo órgão competente para tal fim.

10.5 A data prevista para o ingresso dos aprovados e nomeados no quadro
da Instituição dar-se-á no período de validade do concurso, respeitados os prazos e
requisitos estabelecidos em lei para a investidura em cargo público.

10.6 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito
a estágio probatório, nos termos do "caput" do artigo 41 da Constituição Federal, com
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, durante
o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão avaliados por comissão
competente para tal fim.

10.7 O candidato deverá ter disponibilidade para trabalhar em turnos
diferenciados. Será exigida do candidato, no ato da posse, declaração de que está ciente
da jornada de trabalho em turnos que poderão ser diferenciados.

11 DA LOTAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO
11.1 Os candidatos aprovados serão lotados no Campus Florestal da

Universidade Federal de Viçosa ou de acordo com a necessidade e conveniência da
Administração.

12 DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO
12.1 O candidato aprovado neste concurso público será nomeado de acordo

com a classificação final obtida, observando-se a legislação pertinente e a existência de
vagas, ou aquelas que vierem a existir, para o Quadro de Pessoal da Universidade
Federal de Viçosa (UFV), no cargo objeto deste Edital.

12.1.1 Na hipótese de o cargo objeto deste Edital possuir lotação em mais de
um Campus da Universidade Federal de Viçosa, caberá à UFV definir de qual Campus se
dará o aproveitamento do candidato classificado.

12.2. Os candidatos classificados em quantitativo excedente às vagas
inicialmente ofertadas poderão ser convidados a ter sua nomeação, com lotação e
exercício, em outro Campus da UFV ou em outra Instituição Federal de Ensino
(aproveitamento), mediante autorização e formalização de Termo de Desistência
Temporária da vaga original.

12.2.1 A nomeação dos candidatos classificados respeitará rigorosamente a
ordem de classificação disposta no Quadro II do item 1.9 do presente Edital.

12.2.2 Se o candidato aceitar a nomeação e o exercício em outra Instituição
Federal de Ensino, ele deixará de compor a relação de candidatos aprovados e
classificados neste Edital para fins de nomeação na UFV.

12.2.3 Caso o candidato não aceite o convite para ser nomeado nos termos
do item 12.2, ficará assegurada sua classificação no cargo para o qual prestou concurso,
mediante assinatura do respectivo Termo de Desistência Temporária da Vaga para a qual
foi convidado, permanecendo na lista de classificados, conforme previsto no item 1.9.

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à

nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições
legais, orçamentárias e financeiras pertinentes, bem como à rigorosa ordem de
classificação, ao prazo de validade do concurso e à apresentação da documentação
exigida em lei.

13.2 O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, contados a partir
da data da publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério da
Instituição.

13.3 A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as provas, a
nomeação e a posse do candidato, se verificada a falsidade em qualquer declaração ou
qualquer irregularidade nas provas ou em documentos apresentados.

13.4 Os candidatos aprovados se comprometem a comunicar, por escrito, à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFV, qualquer alteração de endereço e se
responsabilizam por prejuízos decorrentes de sua não atualização.
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13.5 Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório de
classificação ou notas no processo seletivo, valendo, para esse fim, a homologação
publicada no Diário Oficial da União.

13.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita
das condições estabelecidas no presente Edital e das instruções específicas para cada
cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

13.7 As inscrições poderão ser reabertas, em qualquer tempo, se não houver
candidatos aprovados ou não houver candidatos aprovados em número suficiente para
o preenchimento das vagas previstas neste Edital, mediante ampla publicidade.

13.8 Para a reabertura das inscrições prevista no subitem 13.7 deste Edital,
a UFV publicará edital específico, em que será determinada nova data de prova, bem
como as ações necessárias à realização do novo certame.

13.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora Central deste
concurso.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DOS CARGOS E PRÉ-REQUISITOS PARA INVESTIDURA
MÉDICO/GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
Nível de Classificação: E
Padrão: 001
DESCRIÇÃO: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever

medicamentos, realizar outras formas de tratamento, fazer cirurgias, aplicando recursos
de medicina preventiva ou terapêutica, de acordo com a especialidade.

ATIVIDADES: Fazer anamnese, exame físico e seguimento dos pacientes.
Estabelecer conduta com base na suspeita diagnóstica. Solicitar exames complementares
e/ou período de consulta. Determinar por escrito prescrição de drogas e cuidados
especiais. Preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia, óbito. Realizar
cirurgias, anestesias e tratamentos específicos de rotina e emergência e fazer anotações
pertinentes no prontuário. Atuar nas atividades de ensino, pesquisa, extensão e
supervisão dos acadêmicos dos cursos de graduação em Medicina e pós-graduação na
modalidade de Residência Médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão. Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico. Participar
da avaliação da qualidade de assistência médica prestada ao paciente, com os demais
profissionais de saúde no programa de melhoria da assistência global. Cumprir normas
e regulamentos do Hospital. Terá especialização de acordo com a necessidade da
Instituição e será designado como tal: Médico Pediatra, Médico Obstetra, Médico
Cardiologista, Médico de Segurança do Trabalho etc. Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de dificuldade.

ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina e Residência médica em
Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pelo MEC ou Especialização em Ginecologia e
Obstetrícia com registro de qualificação de especialidade (RQE) em Ginecologia e
Obstetrícia no Conselho Regional de Medicina.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268,
de 30 de setembro de 1957, dispõe sobre os Conselhos de Medicina e dá outras
providências. Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, aprova o regulamento do
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei nº
3.268/1957.

M É D I CO / O R T O P E D I A
Nível de Classificação: E
Padrão: 001
DESCRIÇÃO: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever

medicamentos, realizar outras formas de tratamento, fazer cirurgias, aplicando recursos
de medicina preventiva ou terapêutica, de acordo com a especialidade.

ATIVIDADES: Fazer anamnese, exame físico e seguimento dos pacientes.
Estabelecer conduta com base na suspeita diagnóstica. Solicitar exames complementares
e/ou período de consulta. Determinar por escrito prescrição de drogas e cuidados
especiais. Preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia, óbito. Realizar
cirurgias, anestesias e tratamentos específicos de rotina e emergência e fazer anotações
pertinentes no prontuário. Atuar nas atividades de ensino, pesquisa, extensão e
supervisão dos acadêmicos dos cursos de graduação em Medicina e pós-graduação na
modalidade de Residência Médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão. Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico. Participar
da avaliação da qualidade de assistência médica prestada ao paciente, com os demais
profissionais de saúde no programa de melhoria da assistência global. Cumprir normas
e regulamentos do Hospital. Terá especialização de acordo com a necessidade da
Instituição e será designado como tal: Médico Pediatra, Médico Obstetra, Médico
Cardiologista, Médico de Segurança do Trabalho etc. Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de dificuldade.

ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina e Residência médica em
Ortopedia reconhecida pelo MEC ou Especialização em Ortopedia com registro de
qualificação de especialidade (RQE) em Ortopedia no Conselho Regional de Medicina.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268,
de 30 de setembro de 1957, dispõe sobre os Conselhos de Medicina e dá outras
providências. Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, aprova o regulamento do
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei nº
3.268/1957.

ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS
1. MÉDICO/GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
1.1 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
a) Ética e bioética em ginecologia e obstetrícia.
b) Anatomia e fisiologia dos órgãos reprodutores femininos.
c) Semiologia em ginecologia e obstetrícia.
d) Fisiologia da puberdade, do ciclo menstrual, da lactação e do

climatério.
e) Doenças sexualmente transmissíveis e infecções pélvicas.
f) Patologia cervical e oncologia ginecológica.
g) Contracepção e planejamento familiar.
h) Puberdade normal e patológica.
i) Patologias benignas dos órgãos genitais. Endometriose.
J) Uroginecologia e disfunções do assoalho pélvico.
k) Cirurgia ginecológica e complicações.
l) Endocrinologia ginecológica e infertilidade conjugal.
m) Diagnóstico da gravidez. Pré-natal, parto e puerpério normais.
n) Assistência ao ciclo grávido-puerperal.
o) Intercorrências clínicas e obstétricas do ciclo gravídico-puerperal.
p) Parto normal.
q) Parto cirúrgico e suas complicações.
r) Avaliação da maturidade e vitalidade fetal.
s) Prematuridade e parto prematuro.
t) Anatomia e fisiologia da gestação.
1.2 SUGESTÃO DE BIBLIOGRAFIA
BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. Detecção precoce do câncer. Rio de

Janeiro: Instituto Nacional do Câncer, 2021. Disponível em:
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/deteccao-precoce-
do-cancer.pdf

BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do
Câncer do Colo do Útero: Parte I - Rastreamento organizado utilizando testes
moleculares para detecção de DNA-HPV oncogênico. Brasília, DF. Novembro 2024.
Disponível em:

https://www.febrasgo.org.br/images/2024/relatorio-preliminar-diretrizes-
brasileiras-para-o-rastreamento-do-cancer-do-colo-do-utero-parte-i-rastreamento-
organizado-utilizando-testes-moleculares-para-deteccao-de-dna-hpv-oncogenico.pdf

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Gestação da Alto Risco. Brasília, DF.
2022. Disponível em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_gestacao_alto_risco.pdf

BRASIL. Ministério da Saúde. PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES
TERAPÊUTICAS PARA ATENÇÃO INTEGRAL ÀS PESSOAS COM INFECÇÕES SEXUALMENTE
TRANSMISSÍVEIS (IST). Brasília - DF.2022. Disponível em: https://www.gov.br/aids/pt-
br/central-de-conteudo/pcdts/2022/ist/pcdt-ist-2022_isbn-1.pdf

FEBRASGO. Federação Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia. Diretrizes e
Protocolos Assistenciais. Disponível em: https://www.febrasgo.org.br/pt/

INCA. Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do Câncer do Colo do Útero.
2ª. ed. rev. atual. Rio de Janeiro: Instituto Nacional do Câncer, 2016. Disponível em:
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//diretrizes_para_o_
rastreamento_do_cancer_do_colo_do_utero_2016_corrigido.pdf

UPTODATE. Evidence-based Clinical Solutions for Healthcare. Disponível em:
https://www.wolterskluwer.com/en/solutions/uptodate

REGO,S.; PALACIOS, M; SIQUEIRA-BATISTA, R. Bioética para profissionais de
saúde. 1ª. ed. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 2009.

BEREK, J.S. Tratado de Ginecologia. 15ª. ed. Rio de Janeiro: Guanabara
Koogan, 2014.

CUNNINGHAM, F. Gary; LEVENO, K. J.; DASHE, J. S.; HOFFMAN, B. L.; SPONG,
C. Y.; CASEY, B. M. Williams Obstetrics. 26. ed. New York: McGraw Hill Professional,
2022. ISBN 978-1260462739

HOFFMAN, B.L.; SCHORGW, J.O.; HALVORSON,L.M. et al. Ginecologia de
Williams. 2ª. ed. Porto Alegre: AMGH, 2014.

REZENDE, J. Obstetrícia. 13ª. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017.
SOCIEDADE DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA DE MINAS GERAIS - SOGIMIG.

Manual de Ginecologia e Obstetrícia. 7. ed. Belo Horizonte: Medbook Editora Científica,
2025.

ROCK, J. A.; JONES III, H. W. Te Linde - Cirurgia Ginecológica. 10. ed. Rio de
Janeiro: Revinter, 2012.

ZUGAIB M. Zugaib Obstetríca, 3ª. ed. São Paulo: Manole, 2011.
2. MÉDICO/ORTOPEDIA
2.1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
a) Bases morfofuncionais do aparelho locomotor;
b) Artrite piogênica,
c) Doença de Legg Calvé Perthes,
d) Doença tromboembólica;
e) Escoliose;
f) Doenças da coluna vertebral;
g) Exame físico ortopédico;
h) Fratura da tíbia;
i) Fratura de tornozelo;
j) Fratura do planalto tibial;
k) Fratura dos ossos do antebraço na criança;
l) Fratura dos ossos longos dos membros superiores e inferiores;
m) Lesões do anel pélvico;
n) Fraturas do colo fêmur;
o) Hallux valgus;
p) Hérnia discal lombar;
q) Instabilidade crônica do joelho;
r) Instabilidade fêmur-patelar;
s) Lesão ligamentar do punho;
t) Lesões meniscais;
u) Luxação congênita do quadril;
v) Instabilidade do ombro;
w) Osteoartrose do joelho;
x) Osteoatrose do quadril;
y) Osteomielite;
z) Osteoporose;
aa) Patologia do manguito rotador;
ab) Pé torto congênito;
ac) Pseudoartrose do escafoide;
ad) Trauma requimedular;
ae) Tuberculose óssea;
af) Tumores músculo esqueléticos.
2.2. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
AZAR, F. M.; BEATY, J. H. Campbell's operative orthopaedics. 14. ed. 28

Philadelphia: Elsevier, 2021.
TORNETA III, P.; RICCI, W. M.; OSTRUM, R. F.; MCQUEEN, M. M.; MCKEE, M.

D.; COURT-BROWN, C. M. Rockwood and Green's Fractures in adults. 9. ed. Philadelphia:
Wolters Kluwer, 2020.

WEINSTEIN, S. L.; FLYNN, J. M. Lovell and Winter's pediatric orthopaedics. 8.
ed. Philadelphia: Lippincott Williams & Wilkins, 2021.

HERRING, J. A. Tachdjian's pediatric orthopaedics. 6. ed. 13 Philadelphia:
Elsevier, 2022.

BARROS FILHO, T. E. P.; LECH, O. Exame físico em ortopedia. 3. ed. 10 São
Paulo: Sarvier, 2017.

NETTER, F. H. Atlas de Anatomia Humana. 7. ed. Rio de Janeiro: 7 Elsevier,
2019. Artigos publicados na Revista Brasileira de Ortopedia (RBO), publicados entre
Julho/2023 e Julho/2024, disponíveis no site: https://www.rbo.org.br/

ANEXO III
EXAMES SOLICITADOS
Segue a relação dos exames exigidos para realização da Avaliação Médica

pré-admissional.
Hemograma (validade 60 dias);
Glicemia de Jejum (validade 60 dias);
Creatinina (validade 60 dias);
Colesterol total e frações (validade 60 dias);
Triglicérides (validade 60 dias);
Grupo Sanguíneo + Fator Rh;
TGO (validade 60 dias);
TGP (validade 60 dias);
VDRL (validade 60 dias);
EAS (validade 60 dias);
EPF (validade 60 dias);
Teste de Acuidade Visual pela escala de Snellen, emitido por médico

oftalmologista, que tenha o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) (validade 3
meses);

Audiometria tonal (validade 1 ano);
Citologia Oncótica (Papanicolau) para candidatas do sexo feminino, se não for

possível ter o resultado do exame até a data da consulta com o médico perito, será
aceito um laudo emitido pelo médico ginecologista, que tenha o Registro de Qualificação
de Especialidade (RQE), no qual conste a descrição do exame ginecológico e a realização
da coleta do exame citológico ou a impossibilidade de realizá-la (validade 1 ano);

Laudo de aptidão mental para o exercício do cargo, emitido por médico
psiquiatra, que tenha o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) ou avaliação
psicológica agendada e realizada presencialmente na DSS-UFV (validade 3 meses);

Refração (exame Oftalmológico) para candidatos com mais de 45 (quarenta e
cinco) anos de idade (validade 1 ano);

Original e cópia do cartão de vacina atualizado conforme calendário vacinal
adulto do Ministério da Saúde. Caso o seu cartão de vacina não esteja atualizado ou
você não possuí-lo, é preciso providenciar sua atualização ou confecção. Para isso,
busque uma Unidade Básica de Saúde (UBS) mais próxima de sua residência ou em
qualquer cidade do Brasil. A DSS/PGP não realiza vacinação;

Documento de identificação pessoal com foto - original e cópia.

Viçosa (MG), de 6 de fevereiro de 2026.
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DESCRIÇÃO DO CARGO E PRÉ-REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

MÉDICO/GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

Nível de Classificação: E 

Padrão: 001 

 

DESCRIÇÃO: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, realizar outras 

formas de tratamento, fazer cirurgias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 

de acordo com a especialidade. 

 

ATIVIDADES: Fazer anamnese, exame físico e seguimento dos pacientes. Estabelecer conduta com 

base na suspeita diagnóstica. Solicitar exames complementares e/ou período de consulta. 

Determinar por escrito prescrição de drogas e cuidados especiais. Preencher e assinar formulários 

de internação, alta, cirurgia, óbito. Realizar cirurgias, anestesias e tratamentos específicos de rotina 

e emergência e fazer anotações pertinentes no prontuário. Atuar nas atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e supervisão dos acadêmicos dos cursos de graduação em Medicina e pós-graduação na 

modalidade de Residência Médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico. Participar da avaliação da 

qualidade de assistência médica prestada ao paciente, com os demais profissionais de saúde no 

programa de melhoria da assistência global. Cumprir normas e regulamentos do Hospital. Terá 

especialização de acordo com a necessidade da Instituição e será designado como tal: Médico 

Pediatra, Médico Obstetra, Médico Cardiologista, Médico de Segurança do Trabalho etc. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

 

ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina e Residência médica em Ginecologia e Obstetrícia 

reconhecida pelo MEC ou Especialização em Ginecologia e Obstetrícia com registro de qualificação 

de especialidade (RQE) em Ginecologia e Obstetrícia no Conselho Regional de Medicina. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268, de 30 de setembro 

de 1957, dispõe sobre os Conselhos de Medicina e dá outras providências. Decreto nº 44.045, de 19 

de julho de 1958, aprova o regulamento do Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a 

que se refere a Lei nº 3.268/1957. 

  



 

 

 

 

MÉDICO/ORTOPEDIA 

Nível de Classificação: E 

Padrão: 001 

 

DESCRIÇÃO: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, realizar outras 

formas de tratamento, fazer cirurgias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 

de acordo com a especialidade. 

 

ATIVIDADES: Fazer anamnese, exame físico e seguimento dos pacientes. Estabelecer conduta com 

base na suspeita diagnóstica. Solicitar exames complementares e/ou período de consulta. 

Determinar por escrito prescrição de drogas e cuidados especiais. Preencher e assinar formulários 

de internação, alta, cirurgia, óbito. Realizar cirurgias, anestesias e tratamentos específicos de rotina 

e emergência e fazer anotações pertinentes no prontuário. Atuar nas atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e supervisão dos acadêmicos dos cursos de graduação em Medicina e pós-graduação na 

modalidade de Residência Médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico. Participar da avaliação da 

qualidade de assistência médica prestada ao paciente, com os demais profissionais de saúde no 

programa de melhoria da assistência global. Cumprir normas e regulamentos do Hospital. Terá 

especialização de acordo com a necessidade da Instituição e será designado como tal: Médico 

Pediatra, Médico Obstetra, Médico Cardiologista, Médico de Segurança do Trabalho etc. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

 

ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina e Residência médica em Ortopedia reconhecida pelo 

MEC ou Especialização em Ortopedia com registro de qualificação de especialidade (RQE) em 

Ortopedia no Conselho Regional de Medicina. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268, de 30 de setembro 

de 1957, dispõe sobre os Conselhos de Medicina e dá outras providências. Decreto nº 44.045, de 19 

de julho de 1958, aprova o regulamento do Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a 

que se refere a Lei nº 3.268/1957. 


